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Instrução CETEC № 001, de 28 de junho de 2018 
 

Estabelece procedimentos para a indicação de Coordenador de Projetos 
Responsável por Classes Descentralizadas e Responsável pelas Atividades 
da Direção. 
 

O Coordenador da Unidade do Ensino Médio e Técnico, com base no artigo 9º da Deliberação CEETEPS № 
005, publicada em 14 de dezembro de 2013, republicada em 23 de janeiro de 2014 e alterada pela 
Deliberação CEETEPS Nº 013, publicada em 14 de fevereiro de 2015, considerando a necessidade de 
orientar as Unidades de Ensino quanto à escolha e designação do Coordenador de Projeto Responsável por 
Classes Descentralizadas, expede a presente Instrução:  
Artigo 1º - O número de horas-atividade específicas semanais destinadas ao Coordenador de Projetos 
Responsável por Classes Descentralizadas, respeitado o número máximo de 40 (quarenta) previsto no 
artigo 4º da Deliberação CEETEPS № 005, publicada em 14 de dezembro de 2013, republicada em 23 de 
janeiro de 2014 e alterada pela Deliberação CEETEPS Nº 013, publicada em 14 de fevereiro de 2015, será 
calculado com base nos critérios abaixo: 
§1º - Serão acrescidas ao mínimo de 20 (vinte) HAE as seguintes quantidades: 
I - classes descentralizadas funcionando em: 

a. 1 turno: acréscimo de 0,5 HAE; 
b. 2  turnos: acréscimo de 6  HAE; 
c. 3 turnos: acréscimo de 12 HAE. 

II - em relação ao número de habilitações: 
a. 1 a 2 habilitações: acréscimo de 0,5 HAE; 
b. 3 a 4 habilitações: acréscimo de 1 HAE; 
c. 5 ou mais habilitações: acréscimo de 2 HAE. 

III - em relação ao número de docentes: 
a. 1 a 10 docentes: acréscimo de 0 HAE; 
b. 11 a 20 docentes: acréscimo de 0,5 HAE; 
c. 21 a 30 docentes: acréscimo de 1 HAE; 
d. 31 ou mais docentes: acréscimo de 2 HAE. 

IV - em relação ao número de alunos matriculados: 
a. Até 200 alunos: acréscimo de 0,5 HAE; 
b. 201 a 300 alunos: acréscimo de 1 HAE; 
c. 301 ou mais alunos: acréscimo de 2 HAE. 

V - em relação ao número de laboratórios:  
a. 1 a 3 laboratórios: acréscimo de 0,5 HAE; 
b. 4 a 5 laboratórios: acréscimo de 1 HAE; 
c. 6 ou mais laboratórios: acréscimo de 2 HAE. 

§2º - No período que antecede a criação da Etec ou implantação da Classe Descentralizada, o Coordenador 
de Projetos Responsável por Classes Descentralizadas receberá 20 HAE até o início das aulas. 
§3º - Após o início das aulas ou caso a Etec não tenha sido criada, o Diretor da Etec Sede deverá solicitar ao 
Coordenador da Unidade do Ensino Médio e Técnico a ampliação da carga horária do Coordenador de 
Projetos Responsável por Classes Descentralizadas, podendo chegar a 40 horas semanais. 
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Artigo 2º - O número resultante da aplicação dos critérios acima será a quantidade máxima de HAE 
atribuível para o exercício da função de Coordenador de Projetos Responsável por Classes 
Descentralizadas. 
Artigo 3º - Para todos os efeitos, serão tomadas como base as informações constantes do Banco de Dados 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico, bem como as fornecidas pela Área de Seleção e Classificação de 
Alunos e pela Unidade de Ensino. 
Artigo 4º - A indicação do Coordenador de Projetos Responsável por Classes Descentralizadas deverá 
obedecer os seguintes procedimentos: 
I - O Diretor da Etec Sede expedirá oficio, endereçado à Diretora Superintendente contendo o nome do 
docente indicado como Coordenador da Classe Descentralizada, encaminhando o oficio ao Coordenador da 
Unidade do Ensino Médio e Técnico para as providências necessárias; 
II - Anexo ao oficio, deverão ser encaminhados o formulário de Dados Funcionais (Anexos I e II) e o Plano 
de Trabalho elaborados pelo docente indicado, conforme modelos disponibilizados eletronicamente pela 
Cetec-HAE; 
III - Recebida a documentação indicada nos incisos I e II, a Cetec-HAE submeterá a indicação à aprovação 
do Coordenador da Unidade do Ensino Médio e Técnico, que encaminhará os dados necessários do 
docente à Unidade de Recursos Humanos para publicação do ato correspondente; 
IV - Após a publicação, a Etec cientificará o docente a data de início das atividades. 
§1° -  O Plano de Trabalho do Coordenador de Projetos Responsável por Classes Descentralizadas, deverá 
ser analisado, avaliado e acompanhado pelo Diretor de Escola durante o período de vigência da 
Coordenação. 
§2º - O horário de trabalho do Coordenador de Projetos Responsável por Classes Descentralizadas deverá 
ser cumprido em consonância com todos os turnos de oferecimento dos cursos na Classe Descentralizada 
em que exerce a função, observando-se a legislação trabalhista. 
Artigo 5º - São procedimentos para a indicação de Coordenador de Projetos Responsável por Classes 
Descentralizadas, em processo de implantação de Etec: 
I - O Diretor da Etec Sede encaminhará oficio ao Coordenador da Unidade do Ensino Médio e Técnico, 
endereçado à Diretora Superintendente, indicando 3 (três) nomes de docentes para entrevista no Grupo de 
Supervisão Educacional; 
II - O Grupo de Supervisão Educacional informará à Direção da Etec Sede data e horário de realização das 
entrevistas, cabendo à Etec Sede cientificar os docentes participantes; 
III - O Grupo de Supervisão Educacional poderá entrevistar outros docentes qualificados no processo de 
qualificação para o emprego público de Diretor de Etec; 
IV - Após as entrevistas, o Grupo de Supervisão Educacional informará ao Coordenador da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico o resultado do desempenho dos entrevistados, bem como a sugestão de indicação 
de um dos entrevistados; 
V - O Coordenador da Unidade do Ensino Médio e Técnico encaminhará ofício ao Gabinete da 
Superintendência com o desempenho dos entrevistados e sugestão de indicação de nome, solicitando a 
autorização; 
VI - Se autorizada a indicação, o Gabinete da Superintendência restituirá a documentação ao Coordenador 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico; 
VII - A Cetec-HAE informará à Direção da Etec o nome do docente indicado e solicitará a apresentação dos 
Dados Funcionais (Anexos I e II) e Plano de Trabalho; 
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VIII- Após análise dos Dados Funcionais (Anexos I e II) e do Plano de Trabalho e a devida aprovação pelo 
Coordenador da Unidade do Ensino Médio e Técnico, a Cetec-HAE encaminhará os dados necessários do 
docente à Unidade de Recursos Humanos  para publicação do ato correspondente. 

 
Artigo 6º - A designação do Responsável pelas Atividades da Direção de Etec recém-criada somente 
ocorrerá após a publicação do Decreto de criação da nova Etec, devendo o Diretor da Etec Sede, expedir 
ofício com informações sobre o desempenho das atividades desenvolvidas pelo Coordenador de Projetos 
Responsável por Classes Descentralizadas, bem como manifestação escrita do Coordenador de Classe 
Descentralizada se tem interesse em continuar o trabalho. 
§1º - O Grupo de Supervisão Educacional, após análise, elaborará informação ao Coordenador da Unidade 
do Ensino Médio e Técnico com os dados coletados, sugerindo a indicação. 
§2º - A Unidade do Ensino Médio e Técnico expedirá oficio ao Gabinete da Superintendência com sugestão 
de indicação. 
§3º - O Gabinete da Superintendência encaminhará à Unidade de Recursos Humanos, o nome do docente 
para confecção e publicação do ato correspondente. 
Artigo 7º - Aplica-se o disposto no artigo 5º  desta Instrução para a Etec criada por decreto e que ainda não 
tenha o Coordenador de Projetos Responsável por Classes Descentralizadas, bem como às Escolas Técnicas 
com o Emprego Público de Diretor vago. 
Artigo 8º - Os casos omissos serão resolvidos pela Unidade do Ensino Médio e Técnico. 
Artigo 9º - Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Instrução CETEC № 
006/2013. 
 
São Paulo, 28 de junho de 2018. 
 
 
 
Almério Melquíades de Araújo 
Coordenador da Unidade do Ensino Médio e Técnico 
 
 


